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CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

I - PARTES

CONTRATADA: CARLOS M. CANAVARRO TEIXEIRA – ME (INDAG - GESTÃO INDUSTRIAL & AGRÍCOLA), CNPJ/MF nº 55.630.891/0001-51, com sede na Rua Dr. Luis Faria de Lemos Pinheiro, 230 – Vila Monteiro, Piracicaba – SP.

CONTRATANTE:

Razão Social: [NOME_OU_RAZAO_SOCIAL]

CNPJ/CPF: [CNPJ_OU_CPF]

Endereço: [ENDERECO_COMPLETO]

Representante Legal: [NOME_REPRESENTANTE], RG: [RG_REPRESENTANTE], CPF: [CPF_REPRESENTANTE].

II - OBJETO

Cláusula 1ª - O objeto deste contrato é o licenciamento de uso do sistema FROTACONTROL, incluindo acesso via Web, manutenção e suporte técnico remoto.
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III - VIGÊNCIA E RESCISÃO

Cláusula 2ª - O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura eletrónica.


Parágrafo Único: A rescisão imotivada pode ocorrer por qualquer das partes mediante aviso por escrito com 30 dias de antecedência.

IV - PREÇO E PAGAMENTO

Cláusula 3ª - Pela licença e serviços, a CONTRATANTE pagará o valor mensal de R$ [VALOR_MENSAL].


Bónus de Pontualidade: Desconto de 10% para pagamentos até o vencimento (dia 10).


Inadimplência: Após 30 dias de atraso, os serviços poderão ser suspensos.

V - PROTEÇÃO DE DADOS E SIGILO (LGPD)

Cláusula 4ª - As partes declaram conformidade com a Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD). A CONTRATADA compromete-se a tratar os dados apenas para a finalidade deste contrato. Cláusula 5ª - Todas as informações são tratadas como Segredo de Negócio, devendo ser mantido sigilo absoluto.

VI - DA ASSINATURA ELETRÓNICA E VALIDADE JURÍDICA
Cláusula 6ª - As partes declaram-se cientes e concordam que este contrato será assinado por meio de assinaturas eletrónicas, as quais são admitidas pelas partes como válidas, eficazes e suficientes para a comprovação da autoria e integridade deste documento, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e da Lei nº 14.063/2020.

Parágrafo Único: As assinaturas poderão ser realizadas através de certificados digitais (ICP-Brasil) ou por meio de assinaturas eletrónicas avançadas em plataformas de assinatura digital (como DocuSign, Clicksign, ZapSign ou similares), mediante a recolha de evidências de integridade (e-mail, IP, log de data/hora).

VII - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Piracicaba - SP para dirimir quaisquer dúvidas.

[CIDADE], [DATA_DA_ASSINATURA_SISTEMA].

(Assinaturas recolhidas eletronicamente através de plataforma de assinatura digital)

CONTRATANTE: [NOME_REPRESENTANTE] CPF: [CPF_REPRESENTANTE]

CONTRATADA: CARLOS M. CANAVARRO TEIXEIRA – ME Representante: Carlos Canavarro Teixeira
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